LEI Nº 5.949, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
Altera os dispositivos da Lei nº 5.564, de 22 de fevereiro de 2005, modificada pela Lei nº 5.652, de 29 de outubro de 2005, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  As alíneas “a”, “c” e “d” do inciso I do art. 2º da Lei nº 5.564, de 22 de fevereiro de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação: 


“I - ...

a) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo.”



Art. 2º  As alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II do art. 2º da Lei nº 5.564, de 22 de fevereiro de 2005, alterada pela Lei nº 5.652, de 29 de outubro de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação, revogando-se a alínea “d” do mesmo dispositivo:
“II - ......

a) 2 (dois) representantes das entidades prestadoras de serviços de assistência social aos idosos;

b) 1 (um) representante de profissionais que trabalham na execução  da Política de Atenção ao Idoso;

c) 2 (dois) representantes dos usuários da Política de Atenção ao Idoso.”
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de dezembro de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.
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